	

	

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
COLENDA CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO



	
ATA DA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA COLENDA CONGREGAÇÃO, REALIZADA SOB A PRESIDÊNCIA DA SENHORA DIRETORA, PROF.ª MARIA COMES MUANIS, NO DIA 19 DE MAIO DE 2020, ÀS 10 HORAS, POR VIDEOCONFERÊNCIA, ATRAVÉS DO APLICATIVO CISCO WEBEX.
Compareceram à sessão os seguintes Conselheiros: Vice-Presidente, Prof. Thiago Ranniery Moreira de Oliveira; Professor Titular, Antonio Jorge Gonçalves Soares; Substituta Eventual do Chefe do Departamento de Administração Educacional, Prof.ª Daniela Patti do Amaral; Chefe do Departamento de Didática, Prof.ª Luciene Cerdas; Chefe do Departamento de Fundamentos da Educação, Prof.ª Jacqueline Cavalcanti Chaves; Substituto Eventual da Chefe do Departamento de Fundamentos da Educação, Prof. Thiago Fortes Ribas; Coordenadora do Curso de Pedagogia, Prof.ª Silvina Julia Fernández; Substituta Eventual da Coordenadora do Curso de Pedagogia, Prof.ª Adriana Patrício Delgado; Coordenadora dos Cursos de Licenciatura, Prof.ª Mônica de Souza Houri; Substituta Eventual da Coordenadora dos Cursos de Licenciatura, Maria Fernanda Alvito Pereira de Souza Oliveira; Coordenadora de Estágios, Prof.ª Núbia de Oliveira Santos; Coordenadora de Extensão, Prof.ª Alessandra Fontes Carvalho da Rocha Kuklinski Pereira; Coordenadora do Programa de Monitoria, Prof.ª Giseli Pereli de Moura Xavier; Substituta Eventual da Coordenadora do Programa de Monitoria, Prof.ª Julia Polessa Maçaira; Representantes dos Professores Associados, Prof.ª Ana Teresa de Carvalho Corrêa de Oliveira e Prof.ª Anita Handfas; Representantes dos Professores Adjuntos, Prof. Roberto Marques e Prof. Luciano Prado da Silva; a representante suplente interina dos servidores técnico-administrativos, Bety Ribeiro Corrêa; a representante discente do Programa de Pós-Graduação em Educação – PPGE, Maya Eliz Sousa Lima; a representante discente suplente do Programa de Pós-Graduação em Educação – PPGE, Catarina de Cássia Moreira; e o representante discente do Centro Acadêmico de Pedagogia Maria Eduarda, Luciano Barros Húngaro da Gama. Estiveram também presentes à sessão as servidoras técnico-administrativas, Daiana Fernandes de Faria e Jordanna Castelo Branco; os professores, Jucinato de Sequeira Marques, Angela Medeiros Santi e Aline Veríssimo Monteiro; e a aluna do Curso de Pedagogia, Helena Cícero Xavier. 
[bookmark: _Hlk42799798]Havendo número regimental, a presidente iniciou a sessão às 10 horas e 10 minutos. Ponto:  Orientações quanto às medidas de proteção e organização do Trabalho Remoto na UFRJ, para enfrentamento da pandemia de COVID-19. A presidente comentou que a Direção havia recebido o Ofício GR nº 23079.00501/2020, de 07 de maio de 2020, do Gabinete da Reitora, que citava a Portaria nº 3.188 de 4 de maio de 2020, publicada no BUFRJ Extraordinário nº 18 de 05 de maio de 2020 – 3ª parte, em que solicitava sugestões das unidades até o dia 15 de maio de 2020, sendo posteriormente prorrogado, pelo Ofício nº 23079.502/2020-GR de 14 de maio de 2020, o prazo para 22 de maio de 2020. Disse que participou com o Prof. Thiago Ranniery de reuniões sobre a questão do trabalho remoto em diversas instâncias superiores da universidade e que a Faculdade de Educação, particularmente, optou por inserir todos os servidores na opção de trabalho remoto.  Comentou que os servidores deveriam organizar seus planos de trabalho e registrar todas as suas atividades realizadas remotamente. A Prof.ª Anita Handfas disse que se sentia contemplada com a posição da Direção da FE/UFRJ na reunião do Conselho de Coordenação do CFCH. Lamentou a pressa da Reitoria em publicar a Portaria nº 3.188, uma mera reprodução das instruções normativas, emitidas pelo Ministério da Economia, sem considerar a discussão do tema nos órgãos superiores da universidade. Viu o artigo nº 12 da portaria, sobre o desenvolvimento de atividades remotas docentes no período de isolamento social, como problemático, pois iria contra o próprio posicionamento da universidade. O Prof. Luciano Prado falou também que era contrário às autodeclarações exibidas na portaria e concordava com a fala da Prof.ª Anita Handfas com relação ao artigo nº 12 da Portaria nº 3.188, visto que as atividades remotas eram muito abrangentes e não estavam claras. A Prof.ª Jacqueline Chaves comentou que concordava com as orientações do ANDES, principalmente quanto ao plano de trabalho docente, em que o docente poderia alocar toda a sua carga horária exclusivamente para estudos, informando a condição real do professor e a condição tecnológica real no que tange ao trabalho remoto. Sugeriu que o plano de trabalho remoto docente pudesse ser elaborado semestralmente e coletivamente. A Prof.ª Ana Teresa disse que também ficou assustada com o artigo nº 12 da portaria, que era bastante perigoso. Bety Corrêa apresentou o documento elaborado pelos técnicos administrativos, que expressava as seguintes considerações: - parabenizava a posição clara e firme da Reitora da Universidade Federal do Rio de Janeiro, em informe de 22 de março de 2020, quanto à suspensão do calendário acadêmico e não autorização do EaD na UFRJ “para aqueles cursos e disciplinas que não utilizavam essa modalidade anteriormente”, em resposta à proposta do Ministério da Educação de “substituição das aulas presenciais por aulas em meios digitais, enquanto durar a situação de pandemia do Novo Coronavírus – COVID-19", publicada na Portaria nº 343/2020, de  18 de março de 2020; - informava que a Portaria 3.188 pressupunha que o servidor era quem solicitava a modalidade de trabalho remoto, porém se tratava uma contingência imposta pela pandemia, que tornava o trabalho remoto imprescindível e necessário; - salientava a importância da isonomia no registro dos procedimentos de planejamento e avaliação do trabalho remoto, tendo em vista que a formulação desses também era um meio de fortalecer e resguardar os servidores, no contexto atual de ataque à universidade pública e aos seus servidores; - sugeria a manutenção do modelo de Plano de Trabalho Remoto criado pela Direção da Faculdade de Educação, com adaptações pelos próprios setores; - solicitava a viabilização de condições aos servidores para a realização do trabalho remoto, por meio da cessão de equipamentos e suporte no acesso à internet, quando necessário; - e, por fim, destacava a discordância dos técnicos administrativos quanto ao veto da alteração de férias, determinado na Instrução Normativa nº 28 de 25 de março de 2020, que feria os direitos dos servidores no contexto de emergência e de calamidade pública. A presidente propôs que o documento “Orientações quanto às medidas de proteção e organização do Trabalho Remoto na UFRJ, para enfrentamento da pandemia de COVID-19” fosse uma resolução do CONSUNI em vez de portaria. Posta em votação, a proposta foi aprovada por unanimidade. O vice-presidente colocou, em apreciação, a proposta de encaminhar o trabalho remoto como uma decisão institucional, como necessidade de saúde pública, e não uma decisão individual de cada servidor. Posta em votação, a proposta foi aprovada por unanimidade. O Prof. Thiago Ranniery colocou, em apreciação, a proposta de que o plano de trabalho fosse feito em função das demandas do setor, em que constassem as assinaturas de todos os servidores do setor, em vez de um simples cumprimento de metas, assim como a retirada das autodeclarações, já que a aplicação do trabalho remoto se tratava de uma decisão institucional. Posta em votação, a proposta foi aprovada com onze votos favoráveis (dos professores Antonio Jorge Gonçalves Soares, Daniela Patti do Amaral, Luciene Cerdas, Jacqueline Cavalcanti Chaves, Ana Teresa de Carvalho Corrêa de Oliveira, Anita Handfas, Roberto Marques, Luciano Prado da Silva; da representante suplente interina dos servidores técnico-administrativos, Bety Ribeiro Corrêa; dos representantes discentes do PPGE, Maya Eliz Sousa Lima e Catarina de Cássia Moreira), nenhum voto contrário e uma abstenção (do representante discente do CAME, Luciano Barros Húngaro da Gama). A presidente colocou, em apreciação, a proposta de que o registro de atividades dos técnicos administrativos fosse mais detalhado, mensal, e que o registro para os docentes, como sugestão, fosse, de forma semestral, baseado na análise do PLANID. Posta em votação, a proposta foi aprovada por unanimidade. A presidente colocou, em apreciação, a proposta de que as aulas remotas, enquanto o calendário acadêmico estivesse suspenso, fossem somente para os cursos EaD.  Posta em votação, a proposta foi aprovada por unanimidade. O Prof. Thiago Ranniery propôs, como garantia institucional, sobre o trabalho remoto, que as sugestões constantes nos ofícios das diferentes unidades fossem incluídas e consolidadas em Resolução do CONSUNI. Posta em votação, a proposta foi aprovada por unanimidade. A presidente disse que, neste momento de pandemia, estava acompanhando o trabalho de docentes da FE em grupos de trabalho em instâncias da UFRJ, mas que a unidade tinha internamente um Grupo de Trabalho - GT sobre a COVID-19, formado pelos seguintes membros: as professoras da disciplina “Mídia e Educação”, Angela Medeiros Santi, Aline Veríssimo Monteiro e Adriana Mabel Fresquet, como representantes do EDF; o Prof. Jailson Alves dos Santos, como representante do EDA; Júlia Polessa Maçaira, como representante do EDD; Teresa Paula Nico Rego Gonçalves, como representante docente do PPGE; um representante discente do PPGE; Ilana Maria Bittencourt Martins, como representante dos estudantes de graduação; Alessandra Nicodemos Oliveira Silva, como representante docente do CESPEB; um representante discente do CESPEB; e Gabriel Cid de Garcia, como representante dos técnicos administrativos.  Maya Eliz Sousa Lima informou que o Jorge Felipe Marçal Gomes foi escolhido, em reunião dos estudantes do PPGE, para fazer parte do GT interno da unidade sobre a COVID-19. Os professores Antônio Jorge e Silvina Fernández levantaram o questionamento sobre o que haveria de suporte, por parte da universidade, para o trabalho remoto dos docentes. O Prof. Luciano Prado disse que, no momento, ninguém deveria se preocupar com isso porque os GTs estavam trabalhando e nada ainda estava definido. A Prof.ª Maria Muanis disse que, para suporte aos docentes, a princípio, a UFRJ se utilizava da ferramenta AVA (Ambiente Virtual de Aprendizagem) e o programa Moodle (Modular Object Oriented Dynamic Learning Environment). Comentou que ainda havia um tipo de WhattsApp institucional interno, em teste, que ainda não comportava toda a universidade. Por fim, convidou todos para as ações virtuais do Complexo de Formação de Professores para debater sobre “Educação em Tempos Inéditos”. Disse que a primeira ação virtual seria no dia 21 de maio de 2020, às dezessete horas, com os professores Amilcar Tanuri e Renato Lessa, para discutir, em tempo real (live) no YouTube, o tema “Mundos Im(possíveis): reflexões sobre o nosso presente”. Nada mais havendo a tratar, a Prof.ª Maria Comes Muanis agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão.  Eu, Leonardo Vasconcellos Bragança e Oliveira, Secretário da Colenda Congregação, para constar, lavrei a presente ata que, aprovada na 5ª Sessão Ordinária da Congregação, em 09 de junho de 2020, segue assinada por mim, ________________________________, e pela Senhora Diretora, Prof.ª Maria Comes Muanis. 

 
______________________________ 
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